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O DESAFIO DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS DO 

TRABALHADOR: BREVES ANOTAÇÕES INICIAIS 

 
Tatiana de Almeida Granja1  

 

RESUMO 
O presente artigo inicia uma série de outros quatro textos que visam a, dentro da sociedade contemporânea e 

digital, debater quais são os desafios da proteção aos dados pessoais do trabalhador. Após examinar os preceitos 

fundamentais da proteção de dados e do poder patronal, esta investigação se propõe a indicar diretrizes ao 

tratamento dos dados de caráter pessoal do trabalhador, substancialmente afetado pelas facilidades proporcionadas 

pela Internet. 
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A sociedade de informação é resultado do progresso tecnológico. O grande avanço é a facilidade 

com que se transmite - em fração de segundos e a custos baixíssimos - informações de um lugar a outro 

do planeta.  

Na era da tecnologia, em especial da Internet, tornou-se mais frequente o tratamento das 

informações pessoais, que consiste na coleta de dados de caráter pessoal e na combinação destes entre 

si. Tal prática permite revelar importantes informações sobre indivíduos específicos, entretanto pode 

violar direitos fundamentais de seus titulares. Assim, acentuou-se a preocupação em proteger os dados 

de caráter pessoal.  

Na sociedade contemporânea – transfronteiriça e globalizada – o maior interesse em tutelar os 

dados pessoais se refletiu rapidamente numa singular inquietude mundial, promovendo o surgimento de 

normativas dispersas e descoordenadas. Em 1980, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômicos publicou um documento Diretrizes relativas à política internacional sobre a proteção da 

privacidade e dos fluxos transfronteiriços dos dados pessoaisi. Em 1981, o Conselho da Europa firmou 

o Convênio para a proteção dos indivíduos frente ao tratamento automatizado de dados pessoaisii.  

A Comunidade Europeia manifestou sua preocupação em proteger dados de caráter pessoal ao 

criar três diretivas. Aprovada em outubro de 1995, a Diretiva nº 95/46iii se propôs a regular o tratamento 

e a livre circulação dos dados das pessoas físicas no âmbito da comunidade europeia. Em dezembro de 

1997, surgiu a Diretiva nº 97/66iv, que se ocupou do tratamento dos dados de caráter pessoal e da 
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proteção à intimidade no setor das telecomunicações. Por fim, em julho de 2002, foi elaborada a Diretiva 

nº 2002/58v, que se dedicou ao tratamento dos dados pessoais e da proteção à intimidade no setor de 

comunicações eletrônicas. 

Na Espanha, em dezembro de 1999, foi elaborada a Lei de Proteção de Dados de Caráter 

Pessoalvi, em consonância com a Diretiva nº 95/46. Do outro lado do Atlântico, foram realizados 

encontros entre os países da Ibero-América, com o propósito de impulsionar marcos normativos e 

consolidar uma cultura de proteção aos dados pessoais. Em junho 2003, na Guatemala, foi firmada a 

Declaração de La Antiguavii, que criou a Rede Ibero-americana de Proteção de Dados. Em novembro 

do mesmo ano, na Bolívia, foi firmada a Declaração de Santa Cruz de la Sierraviii, que reconheceu, de 

forma expressa, o direito fundamental de proteção aos dados pessoais. 

É oportuno ressaltar que, na atualidade, nem todos os países ibero-americanos dispõem de tutela 

legislativa nacional sobre proteção de dados de caráter pessoal.  

No Brasil, não existe uma normativa específica sobre o tema. Em 2004, foi elaborado o Projeto 

de Lei (PL) nº 321ix sobre a matéria, que foi arquivado em 2011. O Marco Civil da Internet (Lei nº 

12.965/2014)x, dispõe que a disciplina do uso da Internet do Brasil será regida – na forma da lei – pelo 

princípio da proteção dos dados pessoais, bem como faz menções imprecisas aos direitos decorrentes 

do tratamento e da proteção dos dados pessoais. Todavia, a lei regulamentadora do assunto jamais foi 

criada. Em 2014, foi idealizado o PL nº 181xi, que ainda tramita no Senado Federal.  

No âmbito das relações laborais, destaca-se a hipossuficiência do trabalhador. Deste modo, a 

proteção aos dados pessoais do trabalhador reclama ainda maior atenção. É imensa a facilidade com que 

são obtidos os dados pessoais do trabalhador durante e, até mesmo, antes do estabelecimento da relação 

de trabalho.  

Os dados pessoais do trabalhador - uma vez associados às inovações tecnológicas, sobretudo à 

Internet - revelam não somente aptidões profissionais, mas também características sociais, culturais e 

pessoais, expondo a intimidade e a vida privada dos indivíduos. Estas informações agregadas são 

utilizadas como critérios para decidir sobre a seleção de pessoal, a manutenção da relação de trabalho 

ou o desligamento da organização. Os empregadores, por sua vez, justificam que tal prática é 

indispensável à higidez da instituição. 

Preocupada com essa questão, em outubro de 1996, a Organização Internacional de Trabalho 

reuniu-se em Genebra e aprovou um repertório de recomendações práticas sobre a proteção de dados 

pessoais dos trabalhadoresxii. Tais recomendações não são obrigatórias nem substituem normas 

internacionais do trabalho, diretivas e políticas laborais, legislações nacionais, regulamentos ou 

disposições das empresas. Na verdade, elas se limitam a indicar parâmetros e orientar o tratamento de 

dados pessoais de trabalhadores. 
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Dessa sorte, em nível mundial, não há qualquer espécie normativa - de caráter coercitivo - que 

trate da proteção dos dados pessoais dos trabalhadores ou candidatos a postos de trabalho. No Brasil, 

inexiste sequer um diploma normativo que trate - ainda que de forma geral - da proteção aos dados 

pessoais dos indivíduos. Outrossim, o PL nº 181/2014, ainda em trâmite, não se refere, em momento 

algum, aos dados pessoais dos trabalhadores.  

Neste cenário de ausência de tutela normativa, surge um conflito de interesses. De um lado, 

encontra-se o empregador, que - sob o argumento de melhor administrar sua organização - pretende 

coletar e combinar dados pessoais dos trabalhadores (atuais e futuros), ainda que para tanto seja 

necessário violar seus direitos. Do outro lado, apresentam-se os trabalhadores e candidatos a postos de 

trabalho que – em virtude da situação de hipossuficiência - são coagidos a fornecer os dados pessoais 

que lhes sejam solicitados. 

Os sistemas jurídicos e a tecnologia, com o passar do tempo, evoluem, transformam-se e são 

substituídos por outros. Em contrapartida, a mitologia clássica sempre será mantida, lembrada e 

reverenciada, pois reúne a sabedoria da cultura greco-romana, revelando a sensibilidade e a sofisticação 

intelectual dos seus admiradores. Para que seja preservada, a professora Ruth Guimarães entende que a 

matização da mitologia é fundamental, “porque é esta a maneira de o mito existir: variando”.xiii 

Assim, propomos enquadrar metaforicamente o aludido embate jurídico no episódio mitológico 

que trata do surgimento do oráculo de Apolo.  

Em Delfos - cidade construída nas encostas do monte Parnaso - havia uma gruta bastante 

profunda, que provocava um fenômeno muito estranho. Quando se aproximavam daquele local, as 

cabras aspiravam o ar que exalava da gruta e, em seguida, sofriam convulsões.  

Embora se tratasse de um ar tóxico, atribuía-se o fato a alguma conspiração divina. Para 

solucionar o problema, Apolo – deus da sabedoria - construiu um templo na região. Surgiu, assim, um 

famoso oráculo em Delfos: o oráculo de Apolo. 

No enquadramento do episódio mitológico ao objeto de estudo, podemos comparar Delfos com 

a relação de trabalho e considerar que as cabras representam os trabalhadores e candidatos a postos de 

trabalho, bem como a gruta simboliza o empregador.  

Nesse sentido, o ar tóxico emitido pela gruta retrata o tratamento de dados pessoais. Para que a 

gruta se perpetue no tempo (o empregador tenha sucesso na sua organização), entende-se que exalar o 

ar tóxico é indispensável (o tratamento de dados pessoais - ainda que viole direitos - torna-se 

imprescindível). Está representada, assim, a realidade da gruta (o posicionamento do empregador). 

Por seu turno, as cabras (trabalhadores e candidatos a postos de trabalho) sofrem ataques de 

convulsão (desrespeito à proteção das informações pessoais) quando respiram o ar exalado pela gruta 

(em virtude do tratamento de dados). Entretanto, respirar (informar os dados que lhe são solicitados) é 
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fundamental para sobreviver (é necessário para ser contratado ou permanecer na organização). Deste 

modo, está reproduzida a situação dos trabalhadores e candidatos a postos de trabalho. 

O oráculo de Apolo, por sua vez, representa as providências a serem tomadas para a pacificação 

de Delfos (relação de trabalho). Desta sorte, na conformação do episódio mitológico, temos a 

representação exata do embate jurídico em tela.  

Para solucioná-lo, este trabalho se propõe a – examinando a necessidade de proteger os dados 

pessoais do trabalhador – fixar balizas ao tratamento de tais dados. 

Dessa forma, essa investigação apresentará, ainda, outros quatro artigos logicamente 

encadeados. No primeiro, em um breve panorama sobre o tema de proteção de dados, apresentaremos 

seus principais conceitos, princípios e direitos. No segundo artigo, realizaremos um breve exame do 

poder patronal. No terceiro, estabeleceremos diretrizes à proteção aos dados pessoais na relação laboral. 

No quarto e último artigo, a título de conclusões, serão sintetizadas as ideias levantadas e defendidas ao 

longo da investigação, assim como será proposto um final para o aludido episódio mitológico. 

Por fim, convida-se a todos para que iniciem este estudo científico sob o manto de um espírito 

corajoso, inquieto, questionador e crítico, analisando possibilidades e propondo soluções viáveis. 
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